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RELATÓRIO

Distribuído  a  esta  Comissão,  para  análise  e  parecer,  o  Projeto  de  Lei  nº  CM-
046/2010, de autoria do nobre Vereador Roberto Pedro Bento, que denomina "Divino de Oliveira" a 
Rua de pedestre, localizada na zona 29, quadra 153, no Bairro IV Prolongamento Manoel Valinhas, 
neste Município.

FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição se faz necessária, tendo em vista que, o motivo justo de 
nomear a rua de pedestres no bairro IV Prolongamento Manoel Valinhas, como Divino de Oliveira, 
conhecido como Divino Piscina, se dá pelo fato que esse homem morou perto dessa rua durante 
dezessete anos, onde criou seus filhos juntamente com sua esposa, Dona Margarida. Foi servidor 
público municipal, trabalhando na poda de árvores durante muitos anos. Durante um tempo, jogou 
no clube de futebol Palmeiras, onde participou de jogos importantes em muitas cidades da região, e 
se  tornou  conhecido  como Divino  Piscina.  Era  um assíduo  freqüentador  do  clube  do  servidor 
municipal,  onde passava tardes  felizes  com seus familiares  e  amigos,  tinha  paixão  por  futebol. 
Faleceu em abril de 2007, deixando amigos e familiares que conhecia, entendia e respeitava seus 
limites. (Conforme Justificativa do Projeto).

                                              CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  declara  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  CM-
046/2010.

                     Sala das Comissões, 05 de agosto de 2010.

Hilton de Aguiar
Relator

Pastor Paulo César dos Santos                                                           Fabiano Galletti Tolentino
         1º Suplente                                                                                               Membro
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